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       Canela, 10 de junho de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 030/2015.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 030/2015, que “Aprova o Plano Municipal de Educação para o período de 2015 – 2025, e dá outras providências”.

De longa data a União, juntamente com os demais entes federados, vem promovendo ações compartilhadas para delinear as políticas educacionais em todo o país, materializadas nos Planos de Educação, os quais são baseados no respeito e na valorização da diversidade cultural, na busca constante do conhecimento e no envolvimento de toda a sociedade.


A adequação do Plano Municipal de Educação do Município de Canela está preconizada no Plano Nacional de Educação – PNE, instituído pela Lei Federal n° 13.005/2014. Seu desenvolvimento se deu através de uma comissão municipal nomeada pelo Decreto Municipal nº 7.113 de 18 de novembro de 2014, a qual após dialogar com os segmentos educacionais, públicos e  particulares, e promover os diagnósticos necessários, redigiu o presente Plano Municipal de Educação que orientará as políticas de educação para o Município de Canela nos próximos dez anos.


Desta forma, solicitamos aprovação deste Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 030, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Aprova o Plano Municipal de Educação para o período de 2015 – 2025, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação para o período de 2015 – 2025, parte integrante da presente Lei.


Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação e o Poder Legislativo Municipal acompanharão a execução do Plano Municipal de Educação.

Art. 2º O Plano Plurianual do Município será elaborado de modo a dar suporte às metas constantes no Plano Municipal de Educação.

Art. 3º Os poderes municipais empenhar-se-ão na divulgação do Plano Municipal de Educação e da progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Lei Municipal n® 1003 de 09/05/1990 alteragdo Decreto Municipal n® 1469 de 04/11/1996.

PARECER CME n° 001/2015

Resolve apds examinar o Plano
Municipal de Educagdo, aprovar

0 mesmo.

O Conselho Municipal de Educag¢do amparado no Decreto Municipal n° 4.672,
de 19 de outubro de 2005, tem como competéncia emitir parecer para a deliberagdo do Plano

Municipal de Educag@o.

Relatorio

A Secretaria Municipal de Educacéio solicita o parecer deste Conselho através do
oficio n® 072/2015, referente ao Plano Municipal de Educaggo.

O Plano Municipal de Educagdo estd integrado no Plano Nacional e Estadual de
Educagdo, atendendo a Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014.

O presente Plano determina metas e estratégias para as agdes educativas nos
proximos dez anos e esta pautado no Plano Municipal de Educaggo ainda em vigor de 2008-2017,
conforme Lei de aprovagdo n° 2.837, de 16 de dezembro de 2008, preceituada pela Constituigio
Federal de 1988, em seus artigos 205 e 206 e incisos I a VII; na LDB, Lei de Diretrizes de Bases da
Educagao Nacional n® 9.394/96; e no PNE, Plano Nacional de Educag¢do, Lei n® 10.172/01.

O Conselho Municipal de Educagéo ao participar com a SMEC, na coordenagdo da
elaboragdo do PME, constatou que o mesmo obteve a participagdo da sociedade civil nos debates, e
esta, influenciou efetivamente nas decisdes que incidiram no conteddo e na forma de

implementac@o de politicas educacionais.
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Concluiu-se que o Conselho Municipal de Educagdo, aprova o PME, pois o mesmo

foi construido de forma democratica e participativa, seguindo as normas do Sistema Municipal de
Ensino, o qual definiu as metas e estratégias do Plano Municipal de Educag@o a serem cumpridas
nos proximos dez anos.e esta apto a ser encaminhado para o Prefeito de Canela, Sr. Cleomar Eraldo

Port.
Aprovado, por unanimidade, na sess@o de 02 de junho de 2015.

CONSELHEIROS:

Janete Oliveira da Silva Santos
Noima Terezinha Veiga Sarzi
Caroline Wasen Cardoso
Fabiane Kéhler

Angela Téresinha Engelmann
Nadia da Silva Pereira
Margarete Fatima Lucca

José da Silva Amaral

Canela, 02 de junho de 2015.
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